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Ofício Circular nº. 004/2010-CAP/PGUA.

Paranaguá, 09 de abril de 2010.

Prezados (as) Senhores (as),

De acordo com o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho de Autoridade Portuária 
(CAP)  do  Porto  de  Paranaguá,  para  o  ano  de  2010,  convoco  Vossas  Senhorias  para 
participarem  da  193ª  Reunião  Ordinária do  Colegiado,  que  será  realizada  na  sede  da 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -  APPA,  localizada à Rua Antônio 
Pereira, nº. 161, em Paranaguá, no dia 15 de abril de 2010, quinta-feira, com início às 09:30 
horas. A programação dos assuntos a serem tratados está relacionada na Pauta constante do 
Anexo I. 

Relembro  aos  Senhores  Conselheiros  sobre  a  necessidade  da  observância  do  Regimento 
Interno do Conselho, quanto às condições de participação nas reuniões do CAP. Eventuais 
ausências deverão ser justificadas por escrito junto à Secretaria Executiva do Colegiado, em 
tempo  hábil  de  verificação  da  existência  de  quorum,  como  forma  de  evitar  viagens 
desnecessárias dos demais Conselheiros.

Atenciosamente,

ANTONIO ALFREDO MATTHIESEN
Presidente
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ANEXO I

193ª REUNIÃO ORDINÁRIA, A SER REALIZADA EM 15 DE ABRIL DE 2010

P A U T A

1  -  ABERTURA DOS TRABALHOS – Palavra do Presidente.

2 –  DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA RELATIVA À 192ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CAP - Secretaria do Conselho;

3 –  POSSE: Bloco  do Poder Público  – Conselheiro  JOSÉ ROBERTO BASTOS FERNAN-
DES 

       - Representante Suplente do Governo Federal;

4 –  ORDEM DO DIA

4.1 - APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE CONCESSÃO DE DESCONTO DE 50% NA TARIFA 
INFRAMAR,  PARA  NAVIOS  QUE  UTILIZEM  O  PORTO  DE  PARANAGUÁ  PARA 
ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO (PORTARIA N°. 052/2010-APPA – OFÍCIO N°. 
162/2010-APPA) - Representante Titular do Governo do Estado do Paraná – Conselheiro 
Daniel Lúcio Oliveira de Souza;

5 – INFORMAÇÕES GERAIS

5.1 INFORMAÇÕES SOBRE AS ORDENS DE SERVIÇO 058/10-APPA (Alteração do artigo 
13  da  OS  026/2007)  e  059/10-APPA  (Emissão  de  Certidão  de  Descarga)  E  DA 
PORTARIA  054/10-APPA  (Utilização  de  Bow/Stern  Thruster  na  Atracação  / 
Desatracação de Navios)  - Representante Titular do Governo do Estado – Conselheiro 
Daniel Lúcio Oliveira de Souza;

5.2 INFORMAÇÕES  SOBRE  A  PORTARIA  N°.  053/10-APPA,  QUE  ESTABELECE 
CONDIÇÕES  E  RESTRIÇÕES   PARA  A  TRANSFERÊNCIA  DE  PRODUTOS 
PETROLÍFEROS  ENTRE  EMBARCAÇÕES  NOS  PORTOS  DE  PARANAGUÁ  E 
ANTONINA -   Representante  Titular  do  Governo do Estado  do Paraná  –  Conselheiro 
Daniel Lúcio Oliveira de Souza;

6 – EXPEDIENTE:

      6.1 - Relatório Operacional da APPA;
      6.2 - Relatório de Atividades do OGMO;
      6.3 - Correspondências Expedidas e Recebidas;

7 – ASSUNTOS GERAIS 
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